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RESOLUÇÃO SEFA Nº 946/2025

Altera a Resolução SEFA nº 1.527, de 21 de dezembro 
de 2015, que regulamenta a Lei nº 18.573, de 30 
de setembro de 2015, a qual institui o Imposto de 
Transmissão “Causa Mortis” e Doações de quaisquer 
Bens ou Direitos - ITCMD.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, com fundamento nos 

disposto na Lei nº 18.573, de 30 de setembro de 2015,

RESOLVE:

Art. 1.º

I - o art. 21 do Anexo I passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 21.

II - o parágrafo único do art. 30 do Anexo I passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Parágrafo único. É competente para registrar a baixa manual no sistema 

III - os §§ 1º e 2º do art. 10 do Anexo II passam a vigorar com a seguinte 
redação:

(trinta) dias, decida entre as avaliações apresentadas ou promova a conciliação 

§ 2.º O Delegado do ITCMD poderá delegar a atribuição da decisão de que 

IV - o caput do art. 1º do Anexo III passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1.º As isenções tratadas no art. 5º desta Resolução serão solicitadas 

V - o caput do art. 3º do Anexo III passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3.º As imunidades tratadas no art. 6º desta Resolução serão 

VI - o art. 4º do Anexo III passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4.º A dispensa por determinação legal de que trata o art. 8º desta 
Resolução, será reconhecida pelo Delegado do ITCMD, mediante pedido assinado 

se tratando de alvará e sobrepartilha, deverá ser comprovado que o mesmo não 

impostos devidos nos processos principal e secundário estiver abrangida pela lei 

VII - o art. 6º do Anexo III passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6.º Recebido o pedido de isenção, de imunidade ou de dispensa 
legal, o responsável pelo atendimento deverá:

III - exigir o prévio recolhimento de parcela do imposto não isenta ou não 

IV - proceder a análise do pedido e a emissão de parecer, que será 

V - se deferido o pedido, baixar a declaração por isenção total ou parcial, 
por imunidade ou por dispensa legal, mediante anotação obrigatória do número do 

VIII - o caput do art. 5º do Anexo IV passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 5.º

IX - o art. 13 do Anexo IV passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13. Recebido o pedido de restituição, o responsável pelo atendimento 
deverá:

II - atestar a exatidão das alegações do requerente, prestando-se a devida 

III - tratando-se de restituição de ITCMD devido em ato em que os bens 
e direitos declarados ainda não tenham sido objeto de análise administrativa, se 

sistema de processamento de dados, ou, quando a repartição não possuir terminal 
de consulta ou o recolhimento não estiver cadastrado no sistema, encaminhar o 

VI - emitir parecer conclusivo e:

c) encaminhar o processo à CRT - Coordenação de Tributação -, nos demais 
casos, para conclusão e despacho do Diretor da Receita Estadual do Paraná.”.

Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 17 de outubro de 2025.

NORBERTO ANACLETO ORTIGARA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA

142839/2025

RESOLUÇÃO SEFA Nº 947, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 4º, da Lei Estadual nº 21.352, 
de 1º de janeiro de 2023, bem como considerando o contido no Protocolo nº 
24.832.811-8,

RESOLVE:

Art. 1º
”, 

leia-se “ ”. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 20 de outubro de 2025

Norberto Anacleto Ortigara

143123/2025

253/2025
O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições, conforme o art. 23, inciso II, da Lei Federal nº 8.934, de 18 de 
novembro de 1994 e art. 25, incisos V, X e XVII do Decreto Federal nº 
1.800, de 30 de janeiro de 1996 e arts. 12 e 13 do Decreto nº 12.033, de 
1º de setembro de 2014 (Regulamento), resolve:
WESLEY FAVARO FERREIRA, RG 12.XXX.125-X/PR, para exercer as 
atribuições de Gestor de Contrato; e
MARINILDA APARECIDA DOS SANTOS, RG 5.XXX.040-X SSP/PR, 
para exercer as atribuições de Fiscal de Contrato, nos termos dos arts. 97 
e 118 da Lei nº 15.608, de 16 de agosto de 2007 e arts. 72 e 73 do Decreto 
nº 4.993, de 31 de agosto de 2016, para o seguinte contrato e contratada:

Contrato GMS Contratada

6783/2025
LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA, 
inscrita no CNPJ sob o n.º º 07.275.920/0001-61

Esta Portaria passa a vigorar na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Curitiba, 17 de outubro de 2025.

(Assinado eletronicamente)

Presidente

142758/2025 

253/2025
O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de suas 


